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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PREVDIB

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

DECRETOS LEGISLATIVOS
Decreto Legislativo nº. 04/2023

Dispõe sobre a concessão do Título de Cidadão Emérito Buritiense, e da outras

providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul,

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica e Regimento

Interno, faz saber que o Plenário aprovou e ele sanciona e promulga o presente Decreto

Legislativo:

Art. 1º- Fica concedido ao Ilustríssimo Senhor JUCIMAR CLEMENTINO, o Título de Cidadão

Emérito Buritiense, por ter contribuído com o desenvolvimento da nossa Cidade, e por ter

prestado relevantes serviços à população do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS.

Art. 2º- A honraria será entregue em Sessão Legislativa, em data a ser estabelecida pela

Mesa Diretora da Câmara Municipal.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti/MS, 04 de julho de 2023.

Carlos Alberto Serafim dos Santos

Ver. Pres. Câmara Municipal

DIB/MS

Projeto de Decreto nº 04/2023

Autoria: Ver. Eder Alcantara Oliveira

Decreto Legislativo nº. 05/2023

Dispõe sobre a concessão do Título de Cidadão Emérito Buritiense, e da outras

providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul,

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica e Regimento

Interno, faz saber que o Plenário aprovou e ele sanciona e promulga o presente Decreto

Legislativo:

Art. 1º- Fica concedido ao Ilustríssimo Senhor, Medico Clínico Geral Doutor Antônio Sadão

Honda Júnior, o Título de Cidadão Emérito Buritiense, por ter contribuído com o

desenvolvimento da nossa Cidade, e por ter prestado relevantes serviços à população do

Município de Dois Irmãos do Buriti/MS.

Art. 2º- A honraria será entregue em Sessão Legislativa, em data a ser estabelecida pela

Mesa Diretora da Câmara Municipal.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti/MS, 04 de julho de 2023.

Carlos Alberto Serafim dos Santos

Ver. Pres. Câmara Municipal

DIB/MS

Projeto de Decreto nº 05/2023

Autoria: Ver. Gabriel Alves Miranda e Ver. Vilson José Gonçalves França

RESOLUÇÕES
RESOLUÇÃO Nº. 03/2023

Dispõe sobre alteração do §2º do art. 168 da Resolução nº 02/2022, que dispõe sobre o

Regimento Interno da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti-MS, e dá outras

providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DOIS IRMÃOS DO

BURITI-MS, no uso das suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo aprovou a

seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica alterado o § 2º do Art. 168 da Resolução nº 02/2022, que dispõe sobre o

Regimento Interno da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS, que passa a vigorar

com a seguinte redação:

“§ 2º- As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de

2% (dois por cento) da receita corrente líquida do exercício anterior ao do

encaminhamento do projeto, observado que a metade desse percentual será destinada a

ações e serviços públicos de saúde.”

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS, aos 04 de

julho de 2023.

Carlos Alberto Serafim dos Santos

Ver. Presidente do Legislativo Municipal

Gabriel Alves Miranda

Ver. Vice Presidente

Vilson José Gonçalves de França

Ver. 1º - Secretário

Jairso dos Reis Borges

Ver. Tesoureiro
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